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ATA da 303ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do 

Condir do dia 31/08/2015 

 

Aos trinta e um dias do mês de agosto de dois mil e quinze,  às quinze 

horas, em sua sede na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, 

na sala de reuniões da presidência do Insti tuto Estadual do Ambiente  

(INEA), na cidade do Rio de Janeiro, realizou -se a trecentésima terceira  

Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Conselho Diretor do 

INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de doze de 

janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores 

Conselheiros: Marcus de Almeida Lima, Presidente;  Rafael de Souza 

Ferreira,  Vice-Presidente; Lincoln Nunes Murcia,  Diretor de 

Administração e Finanças (DIAFI); Paulo Schiavo Junior,  Diretor de  

Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); Eliane Pinto Barbosa, 

Diretora de Gestão das Águas e do Território (DIGAT); Ana Paula de 

Oliveira da Costa, Diretora de Informação, Monitoramento e Fiscalização 

(DIMFIS); José Maria Mesquita Junior, Diretor de Licenciamento 

Ambiental (DILAM); Claudia Aparecida Caporali  Braga, Assessora,  

representante da Diretoria de Recuperação Ambiental (DIRAM) . Os 

demais constam na lista de presença. I. Abertura:  Abrindo os trabalhos , 

o Presidente cumprimentou a todos e deu iníc io à Reunião Deliberativa 

do Conselho Diretor para apreciação dos processos  de licenciamento:  1. 

E-07/202.841/08 – Agroindustrial São João S. A. (AGRISA) .  

Requerimento: Licença de Operação para unidade industrial de produção 

de álcool a partir da cana de açúcar, localizada em Tamoios/distrito de 

Cabo Frio. Decisão: Licença aprovada conforme considerações do 

representante da Superintendência Regional do Baixo Paraíba do Sul 

(SUPBAP). O Conselho Diretor determinou que,  neste caso, a 
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continuidade de execução do Projeto de Recuperação de Área Degradada 

(PRAD) para recuperação da Faixa Marginal de Proteção (FMP) deverá 

constar como condicionante da presente licença e não como parte da 

legalização da Reserva Legal (RL).  2. E-07/505.862/09 – José Arley 

Lima Costa. Requerimento: Licença Prévia a ser transformada em 

Licença Prévia e de Instalação para extração e envasamento de água 

mineral em Cachoeiras de Macacu e mudança da razão social de: José 

Arley Lima Costa (pessoa física) CPF:191.300.317 -53 para: Parahy 

Mineradora Ltda. (pessoa jurídica) CNPJ: 11.238.213/0001 -72 - DNPM 

890.093/09. Decisão: Licença Prévia e de Instalação e mudança da razão 

social aprovadas conforme considerações do Chefe de Serviço de Análise 

de Atividades Extrativas (SEAEX/GELANI/DILAM) . 3. E-07/200.083/99 

– Posse de Areia Comércio e Extração de Areia Ltda. . Requerimento: 

Licença Prévia e de Instalação para extração de areia no leito do rio 

Piabanha em Petrópolis – DNPM 890.204/15. Decisão: Licença aprovada 

conforme considerações do Chefe de Serviço de Análise de Atividades 

Extrativas (SEAEX/GELANI/DILAM). 4. E-07/002.1842/14 – Secretaria 

de Estado de Obras. Requerimento: Autorização Ambiental  (AA) para 

intervenção em Área de Preservação Permanente (APP). Decisão:  

Autorização Ambiental  aprovada conforme considerações do gerente de 

Licenciamento de Recursos Hídricos (GELIRH/DILAM).  O Conselho 

Diretor determinou que, como condicionante da Autorização, a Secretaria 

deverá obter da Secretaria do Patrimônio da União  (SPU) certidão 

declaratória acerca da situação de regularidade da área em terra sob o 

domínio da União, na forma prevista no art . 12 da Portaria SPU nº 404, 

de 28/12/12. 5. Por solicitação do Diretor da DILAM , o processo E-

07/501.952/10 – Estaleiro Cassinú Ltda. foi incluído na pauta. 

Requerimento: Averbação da Licença Prévia e de Instalação (LPI 

IN024141) para prorrogação do prazo de validade da licença por três 

anos, “aprovando a concepção, localização e implantação do estaleiro 

com dique flutuante, para construção e reparos de embarcações. ” 

Decisão: Averbação aprovada conforme considerações da Gerente de 

Licenciamento de Indústrias (GELIN/DILAM).  II. Encerramento:  Nada 

mais havendo a tratar , o Presidente Marcus de Almeida Lima agradeceu a 
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participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai  assinada 

por ele e por todos os Conselheiros  do Insti tuto Estadual do Ambiente 

presentes nesta data.  

 

______________________________  

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente 

ID 4464539-2 

___________________________  

RAFAEL DE SOUZA FERREIRA 

Vice-Presidente 

ID 4196281-8 

 

______________________________  

LINCOLN NUNES MURCIA 

Diretor de Administração e Finanças  

ID 2145804-9 

 

___________________________  

PAULO SCHIAVO JUNIOR 

Diretor de Biodiversidade e 

Áreas Protegidas  

ID 2146285-2 

______________________________ 

ELIANE PINTO BARBOSA 

Diretora de Gestão das Águas e do 

Território  

ID 3244728-0 

 

___________________________  

ANA PAULA DE OLIVEIRA DA 

COSTA 

Diretora de Informação, 

Monitoramento e Fiscalização  

ID 556617-7 

 

______________________________  

JOSE MARIA MESQUITA JUNIOR 

Diretor de Licenciamento Ambiental  

ID 2148115-6 

 

___________________________  

CLAUDIA APARECIDA 

CAPORALI BRAGA 

Representante da Diretoria de 

Recuperação Ambiental  

ID 42742471 

 


